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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2775 de 12 de março de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 41 2022 000019 3 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Chapada Diamantina 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café 

REPRESENTAÇÃO: 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Os limites políticos dos municípios Barra da 

Estiva, Bonito, Ibicoara, Ituaçu, Morro do Chapéu, Mucugê, Piatã, Rio de Contas e Seabra, 

localizados no estado da Bahia. 

DATA DO DEPÓSITO: 14 de dezembro de 2022 

REQUERENTE: ALIANÇA DOS CAFEICULTORES DA CHAPADA DIAMANTINA 

PROCURADOR: Não possui 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CHAPADA DIAMANTINA” para o produto CAFÉ EM GRÃOS VERDES (CAFÉ 

CRU) E INDUSTRIALIZADO (CAFÉ TORRADO E/OU TORRADO E MOÍDO), na 

espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220117154, de 14 de dezembro de 2022, recebendo o nº BR 

41 2022 000019 3.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

22 de agosto de 2023, sob o código 304, na RPI 2746. 

Em 20 de outubro de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230093118, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

Apenas para fins de registro, a definição do produto, “Café em grãos verdes (café cru) 

e industrializado (café torrado e/ou torrado e moído)” foi alterada para “Café”, nos termos do 

item “2.6.1 Produto” do Manual de Indicações Geográficas. 

 



2.1 Exigência nº 1  

A exigência nº 1 solicitou: 

1. Esclareça o motivo pelo qual os demais municípios integrantes da área da formação 

geológica conhecida como Chapada Diamantina foram excluídos da delimitação para fins do presente 

pedido de Denominação de Origem; 

1.1. Reapresente o Instrumento Oficial de Delimitação com o competente esclarecimento, a 

luz da alínea a, inciso VIII, do art. 16, da Portaria INPI n.º 04/2022; 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Relatório visando cumprimento de exigências descritas no EXAME DE 

MÉRITO, constantes no DESPACHO, visando atender ao disposto no artigo 21 

da Portaria /INPI/PR n° 04/22, fls. 392/402;  

 Instrumento Oficial de Delimitação, fls. 444/452. 

 

O requerente informou que foram estabelecidos critérios para definir os municípios 

que poderiam ser incluídos na indicação geográfica e quais deveriam ser excluídos. Os critérios 

são: 

1. Área do parque cafeeiro: municípios que apresentaram registros de produção 

de café, preferencialmente com área superior à 1000 ha, durante o período de 

2017-2021 (Sidra, IBGE). Deve ser salientado que alguns municípios constantes 

do Território da Chapada Diamantina como Abaíra, Boninal, Ibitiara, Jussiape, 

Palmeiras, Souto Soares e Wagner, apresentaram uma área de produção média, 

inferior à 200ha (Tabela 1). 

2. Volume de produção média superior ou igual à 350 toneladas, durante o 

período de 2017-2021 (Sidra, IBGE). Para os municípios de Andaraí, Itaeté, 

Marciolino Souza, Novo Horizonte e Nova Redenção não é constatado sequer 

um registro de produção no período de 2017-2021 (Tabela 2). 

3. Considerando a potencialidade de produção e o “saber fazer”, os municípios 

de Rio de Contas e Morro do Chapéu, foram integrados, embora sem atributos 

de área cultivada e produção média em relação aos parâmetros estabelecidos 

anteriormente descritos, devendo ser esclarecido que: 

a. A expressão do “saber fazer” foi expressa pelo comportamento pró-ativo das 

governanças no processo desenvolvido para construção da Denominação de 

Origem. Deve ser salientado que foram emitidos convites oficiais solicitando a 

participação de todos os produtores presentes nos municípios em que foi 



constatado parque cafeeiro e produção mínima, entretanto, a adesão a este 

processo foi concretizada apenas pelos municípios de Ituaçú, Barra da Estiva, 

Ibicoara, Mucugê, Rio de Contas, Seabra, Piatã, Morro do Chapéu e Bonito. 

b. Foi considerada a potencialidade de produção, definida pelo fator ambiental 

de altitude média superior à 700m, característica diferenciada dos municípios 

de Morro do Chapéu e Rio de Contas. 

(...) 

Concluindo, a constituição inicial dos municípios que compõem a presente 

delimitação visando a Denominação de Origem é passível de alterações futuras. 

A partir do momento que as demais governanças do Território Chapada 

Diamantina com cadeia produtiva do café bem estabelecida se sentirem aptas 

para adesão ao processo de Denominação de Origem, desde que cumpridas as 

normas estabelecidas pela legislação pertinente, tal fato ocorrerá a contento, 

com subsequente solicitação de ampliação da delimitação geográfica através de 

processo previsto em Instrução Normativa do INPI. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada, uma vez que 

ele apresentou esclarecimentos sobre as áreas excluídas e incluiu tais informações no IOD.  

Todavia, a partir do cumprimento da exigência constatamos outros elementos 

que necessitam de atenção. A delimitação apresentada efetivamente exclui produtores de 

Café, a partir de definições de área e volume de produção mínimos, os quais, salvo melhor 

juízo, não poderiam excluir potenciais titulares do direito de uso à indicação geográfica, pois 

não guardam relação com as condições do meio geográfico que autorizariam a proteção de uma 

denominação de origem. 

A indicação geográfica é um direito de uso exclusivo dos produtores do produto 

ou dos prestadores do serviço estabelecidos na área geográfica; no caso em tela, da 

denominação de origem, conforme determina o caput do art. 182 da Lei n.º 9.279/96, devendo 

atender a requisitos de qualidade, o que não pode ser confundido com requisitos de quantidade. 

Prosseguindo, a denominação de origem é o nome geográfico que designe produto ou 

serviço cujas qualidades ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao meio 

geográfico, incluídos fatores naturais e humanos, conforme definição do art. 178 da Lei n.º 

9.279/96. 

Ora, se o produtor estiver dentro da área da Chapada Diamantina e as qualidades ou 

características de seu produto decorrerem exclusiva ou essencialmente do meio geográfico, 



incluídos fatores naturais ou humanos, não pode ele ser impedido por questões como o tamanho 

da área de produção ou o seu volume de produção, pois, afinal, ele verdadeiramente produz o 

produto que é DO e não pode ver seu direito, garantido no caput do art. 182 da LPI, 

arbitrariamente subtraído. 

Insta destacar que esse entendimento se aplica em diversos elementos do exame, 

como por exemplo, na vedação a penalidades que excluam em definitivo potenciais titulares do 

direito, o que está previsto no item 7.1.2 Caderno de especificações técnicas / h) Eventuais 

sanções aplicáveis, do Manual de Indicações Geográficas do INPI. 

Outra consideração que se faz indispensável é que o uso da indicação geográfica 

concedida é facultativo, ou seja, o produtor pode estar dentro da área delimitada e não 

ter interesse em utilizá-la. Igualmente, pode utilizá-la por um tempo, cessar o uso e retomá-lo 

tempos depois, sempre atendendo ao disposto no Caderno de Especificações Técnicas (CET) e 

se submetendo aos controles. Logo, uma localidade no interior da Chapada Diamantina não 

pode ser excluída por algo circunstancial e que não possui previsão legal ou normativa; pelo 

contrário, viola a lei e a prática administrativa. 

Relembremos que a área da Denominação de Origem em questão não é um 

conjunto de municípios, mas sim uma feição geográfica, com limites próprios, atrelados a 

seus atributos geográficos e não aos limites municipais, o que reforça a desnecessidade de 

excluir municípios em face da ausência de anuência ao processo. Ou seja, em se constatando 

produtores produzindo café nos limites da Chapada Diamantina, ainda que em município que 

não aderiu ao processo inicial de estruturação da DO, tais produtores não podem ser excluídos, 

ainda que de maneira não intencional. 

O que parece ser razoável como exceção à regra, mas que sempre dependerá de prova, 

é: quando inexiste produção em determinados trechos da área delimitada, tais trechos podem 

ser excluídos, pois se torna inviável a comprovação de que o produto possui características e 

qualidades decorrentes do meio geográfico. Importa dizer que o mesmo ocorreria com áreas 

urbanas, áreas de preservação permanente, entre outras, onde determinadas atividades 

econômicas são inviáveis, mas que, de modo geral, não são excluídas das delimitações, estando 

subentendido que não fazem parte da área de produção. 

Apenas para fins de registro, a exclusão tácita também ocorre quando há questões 

objetivas do meio geográfico, como, por exemplo, a altitude como regra de corte para a 

obtenção de um produto com a qualidade esperada para o território. Não é necessário desenhar 

todos os cortes e altitude na delimitação, sendo considerada como implícita a exclusão de 

produtores abaixo da altitude mínima.  



Desta maneira, torna-se necessário nova exigência para o saneamento do pedido, de 

forma a resguardar todas as áreas onde há produtores de café na Chapada Diamantina 

(Exigências 1, 2 e 3). 

 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2. Retifique e reapresente o Caderno de Especificações Técnicas, especificamente no 

inciso III, do art. 16, a penalidade de “suspensão definitiva da Denominação de Origem”, observando o 

procedimento na alínea d, inciso V, do art. 16, da Portaria INPI n.º 04/2022; 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas da Indicação Geográfica na Modalidade 

Denominação de Origem “Chapada Diamantina” para Café Arábica Cru, 

Torrado e/ou Torrado e Moído, fl(s). 463/490;  

 Ata da assembleia ordinária que aprovou a modificação no CET, acompanhado 

da lista de presença indicando quais dos presentes são produtores, fl(s). 453/462. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada, uma vez que 

foi apresentada a documentação indicada na exigência, acompanhada dos documentos 

necessários. 

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3. Complemente a documentação, de forma a  descrever  o nexo causal entre os fatores 

humanos e as qualidades ou características do produto, conforme determina a alínea c, inciso VII, do 

art. 16, da Portaria INPI n.º 04/2022. 

Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os documentos: 

 Caracterização dos produtores de Cafés Especiais do Município de Piatã Bahia, 

fls. 407;  

 Incidência de Ocratoxina A em diferentes frações do café (Coffea arabica L.): 

boia, mistura e varrição após secagem em terreiros de terra, asfalto e cimento, 

fls.408/417; 

 Diamante variedade carbonado na serra do Espinhaço (MG/BA) e sua 

enigmática gênese, fls. 418/423; 



 Fungos associados a grãos de café (Coffea arabica L.) beneficiados no sudoeste 

da Bahia, Fls. 424/428; 

 Geodiversidade e lógicas territoriais na Chapada Diamantina, fls.429/438; 

 A importância das operações de pós-colheita na ocorrência de fungos produtores 

de OTA e na qualidade do café, fls. 439/443. 

 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

Tais documentos apresentam aspectos da produção e do meio ambiente local, todavia 

não a apresentam de forma estruturada, indicando a causalidade entre o meio geográfico e as 

características ou qualidades do café, o que é necessário para um processo de reconhecimento 

de Denominação de Origem. 

O documento em questão deve ser produzido especificamente para a indicação 

geográfica, não consistindo em uma coletânea de documentos variados, mas sim um estudo que 

descreva o nexo causal entre os fatores naturais e humanos e as qualidades ou características do produto, 

conforme determina a alínea c, inciso VII, do art. 16, da Portaria INPI n.º 04/2022.  

O documento, como exemplificado no item 7.1.7 Documentos que comprovem a influência 

do meio geográfico nas qualidades ou características do produto ou serviço, no caso de DO, do 

Manual de Indicações Geográficas, que orienta: 

Cumpre ressaltar que as comprovações a serem apresentadas devem sempre ser 

específicas para a área geográfica cujo nome será protegido, relacionado com 

o produto ou serviço assinalado. Não será admitida para fins de comprovação 

a apresentação exclusiva de simples deduções baseadas na análise de estudos 

técnico-científicos de outras regiões. Isto é, ainda que as áreas comparadas 

sejam similares, os dados decorrentes da comparação serão considerados 

simples suposições, caso não sejam acompanhadas de estudos realizados na 

área específica a que se visa reconhecer. Somente serão considerados válidos 

dados comparativos com o mesmo produto ou serviço, devendo esses ser 

exclusivamente sobre a mesma espécie, se for o caso. Deverá ainda ser 

explicitado na análise comparativa como os fatores naturais e humanos 

influenciam nas características ou qualidades particulares do produto ou 

serviço em questão de forma clara. 

Sintetizando, deve ser produzido um documento de comprovação específico, que 

informe qual o fator (natural ou humano), relacionar com a qualidade ou característica do 

produto e indicar quais os documentos comprobatórios de tais informações, cuja cópia deve vir 



em anexo ao estudo, podendo ser utilizadas tabelas, quadros comparativos, mapas conceituais, 

fluxogramas e todo e qualquer meio documental para expor as necessárias comprovações. 

(Exigência 4) 

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Certidão do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

da Comarca de Seara/BA – fl. 491; 

 DAJE – fl. 492. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Inclua na delimitação da área geográfica todas as municipalidades que possuem 

produção de café arábica, independente do volume. 

2) Reapresente o instrumento oficial de delimitação, observando a delimitação alterada  

nos termos da Exigência 1. 

3) Reapresente o caderno de especificações técnicas, acompanhado da ata de assembleia 

que o aprovou, bem como a lista de presença indicando quem são os produtores de café 

presentes, incluindo a delimitação da área geográfica e suprimindo critérios 

quantitativos de produção. 

4) Apresente estudo que descreva o nexo causal entre os fatores humanos e as qualidades 

ou características do produto, conforme determina a alínea c, inciso VII, do art. 16, da 

Portaria INPI n.º 04/2022. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Ressaltemos, ainda, que o item 8.4.1 do citado Manual prevê que, no caso de reiteradas 

respostas procrastinatórias às exigências de mérito formuladas pelo INPI, o pedido poderá ser 

indeferido, como explicado abaixo: 



Caso o requerente responda, mas a exigência não seja cumprida satisfatoriamente, 

novas exigências poderão ser formuladas até que se considere que a questão foi sanada. 

A cada exigência publicada inicia-se um novo prazo de 60 (sessenta) dias para seu 

cumprimento. Em caso de reiteradas respostas procrastinatórias sobre um mesmo item 

da exigência, sem que novas informações sejam apresentadas ou que a demanda seja 

atendida, pode haver o indeferimento do pedido. 

Caso o requerente cumpra satisfatoriamente as exigências contidas no relatório de 

exame de mérito, o pedido prosseguirá para decisão de concessão do registro ou de 

indeferimento do pedido, cabendo recurso contra qualquer dessas decisões. 

 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de março de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

Mariana Marinho e Silva 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1379563 

 

 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2775 de 12 de março de 2024. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000001-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Sul de Minas 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Vinhos de inverno elaborados a partir de uvas Vitis vinifera L. 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada da Indicação 
Geográfica (Indicação de Procedência) VINHOS DE INVERNO SUL DE MINAS (I.P. Vinhos 
de Inverno Sul de Minas) localiza-se no Estado de Minas Gerais. É constituída por um território 
com altitude igual ou superior a 800 m formando uma área descontínua de 4239,6 km2, cuja 
descrição dos limites se restringe às áreas dos seguintes municípios: São João da Mata, 
Cordislândia, São Gonçalo do Sapucaí, Três Corações, Três Pontas, Campos Gerais, Boa 
Esperança, Bom Sucesso, Ibituruna e Ijaci. 

DATA DO DEPÓSITO: 25/01/2023 

REQUERENTE: NÚCLEO REGIONAL DOS PRODUTORES DE VINHO DE INVERNO 
DO SUL DE MINAS (NRPROVIN-SM) 

PROCURADORES: Livia Baptiston Herdy Alves, Ricardo Fenelon das Neves Junior, 
Eduardo Rodrigues Lopes, e Bruno de Barros Azambuja. 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 
prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SUL DE MINAS” para o produto “VINHOS DE INVERNO”, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230006736 de 25 de janeiro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000001-7.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

21 de novembro de 2023, sob o código 304, na RPI 2759. 

Em 18 de janeiro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870240004667, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1. Esclareça qual é a representação da indicação de procedência que 
efetivamente será utilizado para identificar os produtos da IG e que irá integrar 
as publicações e, eventualmente, o certificado de registro. 

 



Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 NRPROVIN-SM - Esclarecimentos e cumprimento de exigências, fls. 7 a 14; 

 Logotipo/Representação Gráfica para identificar os produtos da Indicação 

Geográfica Vinhos de Inverno Sul de Minas, fl. 15. 

 

Foi apresentada a nova representação gráfica alterada conforme encontra-se na folha 

de rosto do presente despacho, nas cores azul arroxeado e branco, sob um fundo 

amarelo/dourado e demonstrada abaixo: 

 

 

 

 

 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou:  

2. Reapresente o documento denominado “Regulamento de Uso”, atualizado 
a luz da Portaria INPI n.º 04/2022, sob a designação “Caderno de 
Especificações Técnicas”. 
2.1. Exclua, no “Caderno de Especificações Técnicas”, qualquer norma que 
restrinja o uso da indicação de procedência apenas aos associados, nos termos 
apresentados no parecer supra, devendo ser observados o inciso II do art. 16 
da Portaria INPI n.º 04/2022, 
2.2. Uniformize a redação do nome da indicação geográfica. 
2.3. Exclua do Caderno de Especificações Técnicas a penalidade de suspensão 
definitiva; 
2.4. Retifique a área delimitada, se for o caso, vide exigências 4 e 5 
2.5. Apresente a ata registrada da Assembleia Geral que aprova o caderno de 
especificações técnicas revisado, acompanhada de lista de presença com 
indicação de quais dentre os presentes são produtores do produto da IG. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 NRPROVIN-SM - Esclarecimentos e cumprimento de exigências, fls. 7 a 14; 

 Edital de convocação para a Assembleia Geral realizada em 21/12/2023 a fim 

de dar cumprimento às exigências formuladas pelo INPI (RPI 2759 de 

21/11/2023), fls. 16 a 18;  

 Ata da Assembleia Geral realizada em 21/12/2023, fls. 19 a 22; 



 Caderno de Especificações Técnicas da Indicação Geográfica Vinhos de Inverno 

Sul de Minas, fls. 23 a 57; 

 Lista de presença da Assembleia Geral realizada em 21/12/2023 e comprovação 

de assinatura eletrônica de todos os documentos por meio da plataforma D4Sign, 

fls. 74 a 81.  

 

Em relação à documentação apresentada, foi identificada, no penúltimo parágrafo da 

seção intitulada "APRESENTAÇÃO" do Caderno de Especificações Técnicas, a seguinte 

afirmação: "Assim, nesta publicação, são disponibilizadas as informações necessárias relativas 

ao Caderno de Especificações Técnicas da IG 'Vinhos de Inverno Sul de Minas' cujo titular do 

direito é o NRPROVIN-SM (...)". Notadamente, o requerente NRPROVIN-SM atua tão somente 

em caráter de substituto processual dos produtores de "VINHOS DE INVERNO" da região 

delimitada "SUL DE MINAS", verdadeiros titulares dos direitos advindos do eventual registro 

da IG em exame. É, portanto, equivocada a mencionada afirmação, devendo a mesma ser 

retirada do documento (ver exigência 1.1). 

No mesmo CET, percebe-se que a disposição que normatizou os direitos e obrigações 

quanto à IG, restringindo-os aos associados do NRPROVIN-SM ao afirmar que é direito dos 

associados “fazer uso da I.P Vinhos de Inverno Sul de Minas nos produtos protegidos por ela” 

não foi alterada, conforme consta do art. 12 do documento. Repetindo o relatado em despacho 

de exigência anteriormente publicado, "não há direito líquido e certo aos associados, mas sim 

a possibilidade se estiver na área delimitada, produzindo nos termos da norma, não estando 

restrito aos associados". Da maneira como está redigido o dispositivo, deixa-se subentendido 

que basta ser associado da NRPROVIN-SM para que seja gozado o direito de utilizar a IG pelo 

produtor.  

Em tempo, menciona-se que a indicação geográfica é um direito dos produtores 

estabelecidos na área geográfica, sejam eles associados ou não. O requerente, ao atuar como 

substituto processual em pedido de registro de IG, trabalha, invariavelmente, em benefício de 

todos os produtores e não apenas de seus associados, ainda que seja uma entidade representativa 

de coletividade determinada. O CET, portanto, é documento destinado a TODOS os produtores 

de "VINHOS DE INVERNO" da região "SUL DE MINAS", e o endereçamento de um de seus 

dispositivos a apenas os associados da NRPROVIN-SM mostra-se equivocado e descabido. 

Isso não impede que a mesma entidade tenha normas destinadas apenas a seus associados - o 

que deve constar, contudo, de seu Estatuto Social (ver exigência 1.2). 



Em consonância com o relatado acima, percebe-se que a Figura 1 constante do 

documento anexado ao CET intitulado "Rotinas Operacionais para a Certificação dos Vinhos 

da Indicação Geográfica Vinhos de Inverno Sul de Minas" denota que apenas podem se 

submeter ao controle do Conselho Regulador e, portanto, pleitear o uso da IG requerida, as 

vinícolas associadas à NRPROVIN-SM. Deve, pois, ser alterado o referido fluxograma, de 

modo a excluir a referência à "VINÍCOLAS ASSOCIADAS DO NRPROVIN-SM", alterando-

a, caso deseje, por expressão que inclua todos os produtores de vinhos de inverno da região 

(ver exigência 1.3).  

Da mesma maneira e na mesma Figura 1, a referência da NRPROVIN-SM como 

"Titular da IP Sul de Minas" deve ser excluída dado o equívoco em relação à titularidade da IG, 

conforme supracitado (ver exigência 1.4). 

Como qualquer alteração do CET deve ser aprovada em Assembleia Geral, pede-se 

que o documento retificado seja acompanhado de Ata de Assembleia com a sua aprovação, 

acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes são produtores 

do produto da IG (ver exigência 2). 

De acordo com a documentação apresentada, considera-se, portanto, não cumprida a 

exigência anteriormente formulada, conforme o relatado abaixo. 

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3. Esclareça o motivo de o Estatuto Social do substituto processual não incluir, 
entre os municípios de abrangência de sua atuação, Ibituruna, que 
alegadamente compõe a delimitação geográfica apresentada. Nesse sentido, é 
necessário incluir a municipalidade na área de atuação do substituto 
processual ou, alternativamente, excluí-lo de todos os demais documentos 
apresentados, tais como, mas não exclusivamente, o Caderno de 
Especificações Técnicas e o Instrumento Oficial de Delimitação. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os documentos: 

 NRPROVIN-SM - Esclarecimentos e cumprimento de exigências, fls. 7 a 14; 

 Estatuto Social alterado e consolidado, fls. 58 a 73; 

 Lista de presença da Assembleia Geral realizada em 21/12/2023 e comprovação 

de assinatura eletrônica de todos os documentos por meio da plataforma D4Sign, 

fls. 74 a 81.  

 



O novo Estatuto Social apresentado inclui o município de Ibituruna entre aqueles 

abrangidos pela atuação da requerente. Considera-se, portanto, cumprida, a exigência 

anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4. Retifique as Normas Internas de Procedimento e as Normas de Avaliação 
Sensorial, afastando a restrição do uso da IG apenas aos associados;  

 

Em resposta à exigência nº 4, foram apresentados os documentos: 

 NRPROVIN-SM - Esclarecimentos e cumprimento de exigências, fls. 7 a 14; 

 Edital de convocação para a Assembleia Geral realizada em 21/12/2023 a fim 

de dar cumprimento às exigências formuladas pelo INPI (RPI 2759 de 

21/11/2023), fls. 16 a 18;  

 Ata da Assembleia Geral realizada em 21/12/2023, fls. 19 a 22; 

 Caderno de Especificações Técnicas da Indicação Geográfica Vinhos de Inverno 

Sul de Minas, fls. 23 a 57; 

 Lista de presença da Assembleia Geral realizada em 21/12/2023 e comprovação 

de assinatura eletrônica de todos os documentos por meio da plataforma D4Sign, 

fls. 74 a 81.  

 

O novo CET apresentado, incluindo seus anexos, foram objeto de análise descrita no 

item 2.2 do presente despacho, sendo as exigências consideradas não cumpridas. As 

inconformidades encontradas na análise do documento em sua integralidade foram, igualmente, 

alvo de novas exigências acima detalhadas e dispostas na conclusão ao fim deste despacho (ver 

exigências 1.1, 1.2, 1.2, 1.4 e 2). 

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 

5. Esclareça o porquê de no Formulário Modelo II, da Declaração de 
Estabelecimento na Área Delimitada, o motivo de não ser indicado nenhum 
produtor no município de Boa Esperança e Ijaci, bem como indicar um 
produtor em Varginha, municipalidade excluída da área da indicação 
geográfica.  

 

Em resposta à exigência nº 5, foram apresentados os documentos: 



 NRPROVIN-SM - Esclarecimentos e cumprimento de exigências, fls. 7 a 14; 

 Declaração ref. produtores de Boa Esperança e Ijaci, fls. 83 a 85. 

 

Em sede de cumprimento de exigência, foram apresentadas declarações de haver 

produtores de vinhos de inverno estabelecidos nos municípios de Boa Esperança e de Ijaci. Em 

relação à Varginha, foi esclarecido que a vinícola que lá se localizava não mais existe. Não 

havendo produção de vinhos de inverno neste município, o mesmo foi excluído da área 

delimitada do pedido de registro.  

Considera-se, portanto, cumprida, a exigência anteriormente formulada. 

 

2.6 Exigência nº 6 

A exigência nº 6 solicitou: 

6. Complemente a justificativa quanto aos critérios utilizados na delimitação 
da área, que restringiram a quantidade de municípios participantes da IG. 
6.1. Esclareça porque o município de Varginha consta da área delimitada no 
mapa (imagem 6), apesar de não estar citado no Instrumento Oficial de 
Delimitação. 
6.2. Apresente documento no qual os produtores de Andradas declinam da 
participação na indicação de procedência Sul de Minas.  

 

Em resposta à exigência nº 6, foram apresentados os documentos: 

 NRPROVIN-SM - Esclarecimentos e cumprimento de exigências, fls. 7 a 14; 

 Mapa dos municípios integrantes da Indicação Geográfica Vinhos de Inverno 

Sul de Minas, fl. 82; 

 Declarações produtores de Andradas, fls. 133 e 134. 

 

De acordo com a documentação apresentada, não existem vinhedos no município de 

Varginha – a vinícola que lá se situava não mais existe. Em relação ao município de Andradas, 

foi anexada declaração de seus produtores declinando da participação no pedido de registro da 

IG.  

Considera-se, portanto, cumprida, a exigência anteriormente formulada. 

 

2.7 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Artigos técnico-científicos, fls. 105 a 119. 

 



3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências: 

 

1) Reapresente o CET de modo a: 

1.1) Excluir a afirmação de que a NRPROVIN-SM seria a titular dos direitos 

advindos do registro da IG em exame; 

1.2) Substituir, no caput do art. 12, o termo "associados" por "produtores", bem 

como excluir a previsão de uso da IG como direito de todo e qualquer 

associado/produtor; 

1.3) Substituir a menção à "VINÍCOLAS ASSOCIADAS DO NRPROVIN-SM" 

feita na Figura 1 do anexo "Rotinas Operacionais para a Certificação dos Vinhos da 

Indicação Geográfica Vinhos de Inverno Sul de Minas" por expressão ou termo que 

inclua toda e qualquer vinícola produtora de vinhos de inverno da região Sul de 

Minas; 

1.4) Excluir, da Figura 1 do anexo "Rotinas Operacionais para a Certificação dos 

Vinhos da Indicação Geográfica Vinhos de Inverno Sul de Minas", a referência feita 

à NRPROVIN-SM como "Titular da IP Sul de Minas"; 

2) Apresente a ata registrada da Assembleia Geral que aprova o caderno de 

especificações técnicas revisado, acompanhada de lista de presença com indicação de quais 

dentre os presentes são produtores do produto da IG. 

 

Cabe, ainda, dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Ressaltemos, ainda, que o item 8.4.1 do citado Manual prevê que, no caso de reiteradas 

respostas procrastinatórias às exigências de mérito formuladas pelo INPI, o pedido poderá ser 

indeferido, como explicado abaixo: 

Caso o requerente responda, mas a exigência não seja cumprida satisfatoriamente, 

novas exigências poderão ser formuladas até que se considere que a questão foi sanada. 

A cada exigência publicada inicia-se um novo prazo de 60 (sessenta) dias para seu 

cumprimento. Em caso de reiteradas respostas procrastinatórias sobre um mesmo item 



da exigência, sem que novas informações sejam apresentadas ou que a demanda seja 

atendida, pode haver o indeferimento do pedido. 

Caso o requerente cumpra satisfatoriamente as exigências contidas no relatório de 

exame de mérito, o pedido prosseguirá para decisão de concessão do registro ou de 

indeferimento do pedido, cabendo recurso contra qualquer dessas decisões. 

 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de março de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

 

 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2775 de 12 de março de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000002-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Curityba 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Broas de centeio 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Limites políticos e administrativos dos 

Municípios de Curitiba, Araucária, São José dos Pinhais, Almirante Tamandaré, Colombo, Pinhais e 

Piraquara, conforme as delimitações geográficas oficiais do Governo do Estado do Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 09/02/2023 

REQUERENTE: Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria no Estado do Paraná 

PROCURADOR: Não há 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CURITYBA” para o produto BROAS DE CENTEIO, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230011621 de 09 de fevereiro de 2023, 

recebendo o nº BR402023000002-5. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 21 de novembro de 2023, sob o código 304, na RPI 2759. 

Em 17 de janeiro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870240004367, referente a serviço de “pedido de devolução de prazo por 

impedimento do interessado”. 

Em que pese a petição cód. 607 para pedido de devolução de prazo por impedimento 

do interessado não seja apropriada para o cumprimento de exigência, nota-se que o conteúdo 

da carta de esclarecimento apresentada pelo requerente possui caráter de cumprimento de 

exigência, ainda que de forma insatisfatória, com pedido de extensão de prazo: 

 

Com o objetivo e a firme intenção de cumprir as exigências realizadas no parecer de 

17 de novembro de 2023, relativo ao processo com Nº DO PEDIDO 

BR402023000002-5 [...], vimos pela presente solicitar a extensão do prazo para o 

cumprimento das exigências até o dia 21 de maio de 2024 (fl. 03). 

 



  

Dessa forma, aproveitando o ato da parte requerente, conforme permitido pelo art. 

221 da LPI, opta-se por considerar a petição protocolizada pelo requerente em 17 de janeiro 

de 2024 como uma resposta tempestiva às exigências publicadas na RPI 2759, de 21 de 

novembro de 2023, mesmo que insatisfatoriamente. 

Cabe ao INPI, então, formular novamente as exigências exaradas na RPI 2759, de 21 

de novembro de 2023, para que o requerente apresente o cumprimento com petição referente 

ao código de serviço 604, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento do pedido 

de registro, nos termos do §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências: 

  

1) Em relação à representação da indicação geográfica em questão, exclua a frase 

“DESDE SÉC. XIX”, reapresente a representação modificada e substitua-a em todos 

os documentos em que ela aparece. 

 

2) No que diz respeito ao CET: 

2.1 Substitua a menção à Instrução Normativa INPI/PR n.º 95/18 pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

2.2 Exclua o título “Do vínculo do produto com a região geográfica e do projeto da 

IP”, com base no disposto no item 7.1.2 do Manual de Indicações Geográficas; 

2.3 Ajuste a numeração do CET a partir do item 2.1.2, a fim de que se mantenha a 

coerência dos aspectos formais do texto; 

2.4 Indique qual será a composição do Conselho Regulador, como exige a alínea “f’ 

do item 7.1.2 do Manual de Indicações Geográficas; 

2.5 Inclua a sujeição ao controle definido como uma das condições para se fazer uso 

da indicação geográfica, conforme dispõe o art. 15 da Portaria/INPI/PR nº 04/22;  

2.6 Substitua a representação da indicação geográfica apresentada pela modificada, 

sem o uso da expressão “DESDE SÉC. XIX”; 

2.7 Acrescente em todos os dispositivos do CET que falam apenas em permissão de 

uso da IG por pessoas jurídicas que o uso também pode ser feito por pessoas físicas, 

ou esclareça o porquê de apenas pessoas jurídicas poderem fazer uso da IG; e 



2.8 Apresente a ata registrada da assembleia geral que aprovou o CET, acompanhada 

da lista de presença indicando quem dentre os presentes são produtores de broas de 

centeio, conforme dispõe a alínea “d” do inciso V do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22. 

 

3) Quanto à declaração de que os produtores estão estabelecidos na área geográfica 

delimitada, corrija a ortografia do nome geográfico a ser protegido e complemente tal 

documento com os dados dos produtores estabelecidos por todo o território, 

especialmente de Araucária, São José dos Pinhais, Almirante Tamandaré e Piraquara. 

 

4)  Em se tratando da documentação comprobatória da espécie requerida: 

4.1 Esclareça se o documento intitulado “Lista de Fontes Citadas no livro: Origem, 

notoriedade e continuidade histórica das Broas de Centeio em Curitiba” (fls. 304-

311) é apenas uma lista das referências bibliográficas do supracitado documento, já 

apresentado no processo, ou se deve ser considerado como uma lista de outras fontes 

comprobatórias para a espécie requerida. Nesse último caso, deve ser indicado em 

cada um dos documentos listados a relação entre o produto (broas de centeio) e o 

nome geográfico que se quer proteger; 

4.2 Caso entenda por continuar o processo visando à proteção do nome geográfico 

“Curityba”, outros documentos comprobatórios devem ser apresentados, associando 

o respectivo nome geográfico ao produto “broas de centeio”. Além disso, deve ser 

feita a correção do nome geográfico em todos os documentos anexados ao processo 

(CET, declaração de estabelecimento dos produtores na área delimitada, Estatuto 

Social, instrumento oficial de delimitação da área geográfica); OU 

Caso opte por alterar a grafia do nome geográfico a ser protegido para “Curitiba”, 

devem ser feitas alterações na representação e no CET, assim como nos outros 

documentos em que conste o nome geográfico “Curityba”, devendo o mesmo ser 

substituído por “Curitiba”. 

 

5) Quanto ao instrumento oficial de delimitação da área geográfica: 

5.1 Faça constar no documento a fundamentação acerca da delimitação geográfica 

apresentada de acordo com a espécie requerida, conforme determina a alínea “a” do 

inciso VIII do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, observando, ainda, o disposto na 

exigência anterior; e 



5.2 Esclareça na fundamentação porque o nome geográfico Curityba deve ser 

relacionado com toda a região delimitada, ou seja, o contexto que une sob este 

mesmo nome os sete municípios incluídos na área da IP.  

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 05 de março de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2775 de 12 de março de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412023000003-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Scotch 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Uísque 

REPRESENTAÇÃO: Não se aplica 

PAÍS: Reino Unido 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Na Escócia, especialmente nas localidades 

“Campbeltown” e “Islay”, e nas regiões de “Highland”, “Lowland” e “Speyside”. 

DATA DO DEPÓSITO: 28/02/2023 

REQUERENTE: The Scotch Whisky Association 

PROCURADOR: Filipe da Cunha Leonardos 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SCOTCH” para o produto UÍSQUE, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 

(DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de 

Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230016928 de 28 de fevereiro de 2023, 

recebendo o nº BR412023000003-0. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 02 de janeiro de 2024, sob o código 304, na RPI 2765. 

Em 26 de fevereiro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870240015798, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente IOD, expedido por órgão competente do Reino Unido, de modo 
que o mesmo contenha a fundamentação acerca da delimitação de acordo 
com a espécie de IG requerida, conforme determinado pelo art. 16, VIII, da 
Portaria/INPI/PR nº 04/22; 



Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Documento do Department for Environment Food & Rural Affairs (DEFRA), 

fls. 07 a 08;  

 Anexo 1 – extrato do Caderno de Especificações Técnicas (CET), fls . 09 a 12; 

 Anexo 2 – Regulamentos do Uísque Escocês do Reino Unido de 2009, fls. 13 a 

48. 

 

Em relação ao documento emitido pelo DEFRA, cabem algumas observações. 

Apesar de o órgão ser considerado competente para a emissão de Instrumento Oficial de 

Delimitação (IOD), observou-se que o documento apresentado não cumpre requisito constante 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22 e do item 7.1.8 do Manual de Indicações Geográficas: em seu 

art. 16, VIII, “a”, a referida Portaria determina que o IOD deve conter a fundamentação da 

área geográfica delimitada de acordo com a espécie de IG requerida. É dizer, para a DO 

Scotch, é necessário que o IOD contenha breve descrição da influência do meio geográfico 

nas qualidades ou características do produto, o que não ocorre. 

Nesse ponto, cabe uma observação relevante: dado que o pedido de registro se volta 

para a DO Scotch, o IOD deve detalhar a relação da área geográfica delimitada como um todo 

com o produto. Deve, portanto, tratar da relação de causalidade entre os atributos do uísque 

escocês e o território escocês (incluídos fatores naturais e humanos). Essa observação revela-

se relevante uma vez que a documentação apresentada, por vezes, aparenta diferenciar as 

particularidades dos uísques originários de cada localidade e de cada região que pertencem à 

Escócia (Highland, Lowland, Speyside, Islay e Campbeltown). 

Note que, à luz da legislação e da norma brasileiras, o detalhamento da relação de 

cada localidade e de cada região elencadas na delimitação da área geográfica com a 

especificidade de cada uísque local ou regional não é suficiente para que reste comprovado 

que o UÍSQUE ESCOCÊS (ainda que possua suas variações Single Malt Scotch Whisky, 

Single Grain Scotch Whisky, Blended Malt Scotch Whisky, Blended Grain Scotch Whisky e 

Blended Scotch Whisky) possui qualidades e características atribuíveis a sua relação com o 

território escocês. 

Em síntese, o que a Portaria/INPI/PR nº 04/22 exige é que o requerente apresente 

documento único, autônomo e independente em relação aos demais já apensados ao processo, 

ainda que algumas informações destes se repitam. Isso se dá, inclusive, porque o IOD faz 

parte da publicação em caso de eventual concessão e, portanto, as informações devem ser 

objetivas, claras e facilmente acessíveis. Reitera-se esse pedido tendo em vista que o 



documento apresentado em sede do cumprimento da exigência anterior apenas faz referência 

a outros já apresentados nos autos do processo, a saber, CET e Regulamentos do Uísque 

Escocês do Reino Unido. 

Tendo em conta as informações supramencionadas, sugere-se, adicionalmente, que o 

requerente observe Instrumentos Oficiais de Delimitação já publicados por esta autarquia, 

caso entenda ser necessário para melhor compreensão do formato do documento e das 

informações mínimas que devem estar presentes em seu conteúdo. As publicações estão 

disponíveis em: https://revistas.inpi.gov.br/rpi/. Citam-se alguns exemplos de IOD presentes 

em despachos de concessão de registro (cód. 395) que podem ser considerados nesse sentido: 

 DO Canastra: https://revistas.inpi.gov.br/pdf/Indicacoes_Geograficas2750.pdf 

(fls. 88 e 89); 

 DO Altos de Pinto Bandeira: 

http://revistas.inpi.gov.br/pdf/Indicacoes_Geograficas2708.pdf (fls. 68 a 74); 

 DO Região de Tanguá: 

http://revistas.inpi.gov.br/pdf/Indicacoes_Geograficas2690.pdf (fls. 60 a 71). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Apresente documentos que demonstrem, de forma objetiva, precisa e clara, 
que o produto a ser assinalado pela IG possui qualidades ou características 
que se devam exclusiva ou essencialmente aos fatores naturais do meio 
geográfico, assim como o respectivo nexo causal, conforme determinado 
pelo art. 16, VII, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados: 

 Documentos diversos com o objetivo de comprovar que o produto a ser 

assinalado pela IG possui qualidades ou características que se devam exclusiva 

ou essencialmente aos fatores naturais do meio geográfico, assim como o 

respectivo nexo causal, fl(s). 49 a 227. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

 

 



3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o Instrumento Oficial de Delimitação da área geográfica, de modo que o 

mesmo contenha a fundamentação acerca da delimitação de acordo com a espécie 

de IG requerida, em documento independente, elaborado pelo órgão competente para 

sua emissão. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de março de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 

 

 



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2775 de 12 de março de 2024. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000027-0  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Vale do Paraíba  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Mel de abelha Apis mellifera  

REPRESENTAÇÃO: 

 
 

 
 
 
 
 
 
PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Os municípios que farão parte desta 
delimitação de território (35 municípios), sendo estes: Aparecida, Arapeí, Areias, 
Bananal, Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do Jordão, Canas, Cruzeiro, Cunha, 
Guaratinguetá, Igaratá, Jacareí, Jambeiro, Lagoinha, Lavrinhas, Lorena, Monteiro Lobato, 
Natividade da Serra, Paraibuna, Pindamonhangaba, Piquete, Potim, Queluz, Redenção da 
Serra, Roseira, Santa Branca, Santo Antônio do Pinhal, São Bento do Sapucaí, São José 
do Barreiro, São José dos Campos, São Luis do Paraitinga, Silveiras, Taubaté, Tremembé. 

 

ATA DO DEPÓSITO: 27/12/2023  

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO SOCIO EDUCATIVA DE PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DE REDENÇÃO DA SERRA 

 

PROCURADOR: -  

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 
04/22. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “VALE DO PARAÍBA” para o produto MEL DE ABELHA APPIS MELLIFERA, na 

espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230114528 de 27 de dezembro de 2023, 

recebendo o nº BR402023000027-0.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fl(s). 01 a 04; 
 Caderno de especificações técnicas – fl(s). 05 a 23; 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 24; 
 Estatuto Social registrado – fl(s). 178 a 194; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fl(s). 198 a 

199 e 204 a 205; 
 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 198 a 199 e 204 a 205; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 212 a 213 e 215 a 223; 
 Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 177; 
 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 224 a 

251; 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 25 a 172; 
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 173 a 176; 
 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl(s). 03. 
 Outros documentos:  

 Solicitação de registro de documento em cartório – fl(s). 195, 201 e 208; 



 

 

 Edital de convocação para assembleia – fl(s). 196, 202 e 209; 

 Declaração de convocação para assembleia – fl (s). 197, 203, 210 e 211. 
 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 04 de março de 2024 na base de marcas 

do INPI na NCL (12) 30 não foram encontradas marcas registradas contendo o termo “Vale 

do Paraíba” para assinalar mel. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 06 de março de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Igor Schumann Seabra Martins 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050 

 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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